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DECRETO  nº 86/2017, 

de 30 de outubro de 2017. 

 

 “Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas do 
Município de Bom Jesus dos Perdões relativo ao dia que 
especifica e dá providências correlatas” 

 
Sérgio Ferreira, Prefeito Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais e considerando que dia 3 de novembro deste ano intercala-

se entre o feriado de 2 de novembro, data dedicada a Finados, e o fim de semana, 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas do Município 

de Bom Jesus dos Perdões no dia 3 de novembro de 2017. 

                           Artigo 2º - O disposto neste decreto não se aplica às repartições em que, por 
sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto. 

  Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

       

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, em 30 de outubro de 2017. 

 

 

Sérgio Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°: 086/2016 

TOMADA DE PREÇO n°: 001/2016 

EDITAL n°:  032/2016 

TERMO ADITIVO n° 02/2017 referente ao CONTRATO CUJO OBJETO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ALFALTICA, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
SARJETAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES/SP.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  fica o presente contrato prorrogado, em virtude da empresa 
contratada manifestar o pedido tendo como o objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO entre a empresa e 
o Município para a PAVIMENTAÇÃO ALFALTICA, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E SARJETAS E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES/SP, por se tratar de serviço 
continuado requerendo pela prorrogação do contrato pelo período de 04 (quatro) meses, firmado 
em 09/12/2016.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 
primitivo; a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, se assim for do interesse de 
ambas as partes, mediante a formalização de Termo Aditivo, sem que qualquer uma das partes possa 
requerer qualquer vinculação, subordinação, solidariedade ou subsidiariedade entre si. 
 


